
Município de Missal
ESTADo oo etntNÁ

PORTARIA NO 219 DE 08 DE OUTUBRO DE 2018

O Prefeito MuniciPal de

atribuições legais e de acordo com o

t.282 de 27 de Julho de 2015,

Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

que preceitua o Artigo 93 da Lei Municipal

RESOLVE

Art. 10 - cottcEDER Licença Especial de 90 (noventa) dias' do dia

08/10/2014 a 05/0 Llz1Lg ao servidor mÁRCfO ODAIR CHRIST, do cargo de

provimento efetivo de Motorista, lotado na secretaria Municipal de obras' urbanismo

eTranspofte,referenteaoquinquêniode2013a2018'

Aft. 20 - ESta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

GnetNFre po PRenerro MuNtctpRL oE MlSSRt, 0B or OUTUBRO pe 2018'
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